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A IDD é um escritório boutique que oferece consultoria em BPF e presta
serviço na área de Propriedade Intelectual (PI), como marcas, patentes,
software e desenho industrial.



Desde 2015, como parte do acordo de cooperação entre a IDD e Acate e
Miditec, desenvolvemos uma série de atividades visando empoderar os
empresários e empreendedores nas temáticas envolvendo Propriedade
Intelectual (PI).
Em 2018 foram 56 horas de capacitação gratuitas, envolvendo 334
empreendedores.



ESCRITÓRIOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Ranking Intellectual Asset Management (IAM) 

Top Trademark professionals

Top Patent professionals

Brasil

http://www.axonal.com.br/

http://www.abapi.org.br/

http://bit.ly/1QnSRVw
http://www.iam-media.com/Patent1000/Rankings/Detail.aspx?g=abb9f10a-b678-41d2-843b-3e121b49c44d
http://www.axonal.com.br/
http://www.abapi.org.br/
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A propriedade intelectual gera um direito de 

exclusividade temporário para o seu titular. 

Esta exclusividade se justifica como um 

benefício ou retribuição pelo investimento e 

esforço de criação.



A quarta 
revolução 

industrial se 
caracteriza por 

um conjunto de 
tecnologias que 

permitem a 
fusão do mundo 

físico, digital e 
biológico.

Fonte: http://www.industria40.gov.br/

http://www.industria40.gov.br/


Maior veículo de mídia do mundo, não cria conteúdo

Marcas registradas no mundo: 1.602

Patentes depositadas no mundo: 8.892

Patentes de design depositadas no mundo: 369

Maior companhia de transporte privado do mundo, 

não é dona de carros

Marcas registradas no mundo: 693

Patentes depositadas no mundo: 1.277

Patentes de design depositadas no mundo: 139

Maior serviço de hospedagem do mundo, não é dona 

de uma única cama

Marcas registradas no mundo: 349

Patentes depositadas no mundo: 72

Patentes de design depositadas no mundo: 20





Fonte: CORRIDA DOS UNICORNIOS 2019, da Distrito e KPMG



Marcas registradas BR: 145

Marcas registradas BR: 171

Marcas registradas mundo: 157

Patentes de design BR: 9



Marcas registradas BR: 65

Marcas registradas mundo: 3

Marcas registradas BR: 61



Marcas registradas BR: 44

Marcas registradas BR: 16

Marcas registradas mundo: 9



Marcas registradas BR: 15

Marcas registradas mundo: 2

Programas de computador registrados BR: 65

Marcas registradas 

BR: 10

Marcas registradas BR: 14

Marcas registradas mundo: 7



PI (Propriedade Intelectual) e Valoração de 
Startups

Investir em inovação é crucial para aumentar o valor de mercado da sua
startup. Os investidores valorizarão sua empresa com base em seus ativos,
suas operações comerciais atuais e expectativas de lucros futuros. As
expectativas de lucros futuros podem ser consideravelmente afetadas pelo
portfólio de ativos de PI.
Existem inúmeros exemplos de startups que viram seu valor de mercado
aumentar como resultado de exclusividade de tecnologias-chave protegidas
por PI.
O investimento no desenvolvimento de uma boa carteira de ativos de PI é,
portanto, muito mais do que um ato defensivo contra concorrentes em
potencial. É uma maneira de aumentar o valor de mercado da sua empresa e
melhorar a rentabilidade futura.



CHECK LIST FINEP STARTUPS
• A tecnologia é patenteável? Está

patenteada ou está em processo de
patenteamento?

• Qual é a política de propriedade intelectual
da empresa?

• A empresa possui contratos que atribuem à
Companhia a PI gerada por seus
funcionários, fundadores, ex-funcionários,
contratados temporários ou qualquer outra
pessoa ou entidade que tenha criado PI
para a Empresa?

• A empresa usa PI de terceiros? Possui as
licenças?

• Os contratos de trabalho dos fundadores/
funcionários/ parceiros terceirizados/
autônomos atribuem explicitamente
direitos autorais à empresa?

• Algum dos produtos fornecidos pela
empresa foi desenvolvido fora dela? (Por
terceiros, autônomos e afins, ainda que
trabalhando nas instalações da
empresa). Se sim, os direitos de patente,
propriedade intelectual são da empresa?



Descreva o cenário relacionado à proteção da
propriedade intelectual, apresentando resultado de
busca de patentes no INPI e congêneres internacionais
(USPTO, EPO, etc.), identificando a seguir sua liberdade
para operar no mercado (freedom to operate).

Apresente o plano de proteção da propriedade
intelectual associado à sua tecnologia (patentes, segredo
industrial, registro de programas de computadores ou de
proteção de cultivares, etc.)



Um dos efeitos de se possuir uma tecnologia nova, ou exclusiva, é a possibilidade de
se dispensar licitações. Inexigibilidade

Dispõe o inciso I do artigo 25 da Lei 8.666∕93, in verbis:
“I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”;

De acordo com o dispositivo em questão deverá ser comprovada tal exclusividade.
A Súmula n° 5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo estabelece que: “A
prova de exclusividade na aquisição de material, como justificativa de dispensa de
licitação, não deve se limitar a declaração da própria firma, mas demonstrada
através de patentes ou atestados dos órgãos de classe.”



PI EM SANTA CATARINA



Fonte: https://www.infomoney.com.br/negocios/grandes-empresas/noticia/7929302/vale-do-silicio-brasileiro-
florianopolis-tem-3-da-populacao-e-20-das-startups

https://www.infomoney.com.br/negocios/grandes-empresas/noticia/7929302/vale-do-silicio-brasileiro-florianopolis-tem-3-da-populacao-e-20-das-startups


Fonte: http://dc.clicrbs.com.br/sc/colunistas/estela-benetti/noticia/2017/10/sc-lidera-ranking-nacional-de-densidade-de-startups-

9975823.html

http://dc.clicrbs.com.br/sc/colunistas/estela-benetti/noticia/2017/10/sc-lidera-ranking-nacional-de-densidade-de-startups-9975823.html


Fonte: http://dc.clicrbs.com.br/sc/noticias/noticia/2017/11/santa-catarina-tem-a-maior-proporcao-de-startups-do-pais-9978437.html

8 marcas registradas
4 patentes de design

2 registros de 
programa de 
computador

http://dc.clicrbs.com.br/sc/noticias/noticia/2017/11/santa-catarina-tem-a-maior-proporcao-de-startups-do-pais-9978437.html




QUANDO E O QUE DEVO PROTEGER?



http://iddpi.com.br/sharktank/

http://iddpi.com.br/sharktank/


Com a estreia do Programa Shark Tank no Brasil,

analisamos como os tubarões desta série de

sucesso nos EUA tendem a analisar as questões

de propriedade intelectual (PI).

Esta análise foi realizada pelo advogado de

patentes Vic Lin que é cofundador do Innovation

Capital Law Group, um escritório boutique que

atende startups em Palo Alto, na Califórnia. O

senhor Lin, que gentilmente divide este raio-X do

programa, mantém também o blog

PatentTrademarkBlog.com

http://br.canalsony.com/programas/shark-tank-brasil
http://iddpi.com.br/sharktank/linkedin.com/in/linvic/en
http://www.icaplaw.com/
http://www.patenttrademarkblog.com/


Onde o risco de cópia é alto, a necessidade de PI é maior

A startup xCraft fabrica drones que podem tanto pairar no

ar como atingir alta velocidade. No episódio, o inventor JD

Claridge mostrou o primeiro drone da empresa, o X

PlusOne e também um outro produto em

desenvolvimento: o PhoneDrone, que transforma um

smartphone em um drone e é adequado para fins

profissionais, como paisagismo.

No final, a xCraft não só garantiu investimento de todos

os cinco tubarões, como terminou com uma avaliação de

US$ 6 milhões, o que era mais do que o dobro da

primeira avaliação de US$ 2,5 milhões com a qual a

empresa tinha começado.

PI é significativo para os investidores



Onde o risco de cópia é alto, a 
necessidade de PI é maior. 

Pense assim: o que te deu muito 
trabalho para desenvolver, e que te 

deixaria muito bravo se um 
concorrente copiasse? 

É exatamente o que você precisa 
proteger!





Marcas são sinais distintivos

visualmente perceptíveis que tem a

função de identificar e distinguir um

determinado produto ou serviço de

outro (concorrentes).

COBERTURA Nacional

TEMPO DE PROTEÇÃO 10 Anos prorrogáveis... 

REQUISITOS Distintividade





Este estudo é inovador pois sugere que a quantidade de

marcas registradas, em vez da quantidade de patentes, é

um melhor indicador de inovação.

O estudo foi realizado por pesquisadores da Universidade

George Washington e avaliou os indicadores de inovação

mais comuns e concluiu que o tamanho do portfólio de

marcas registradas de uma empresa é um indicador de

inovação mais consistente do que a quantidade de patentes

ou o investimento em pesquisa e desenvolvimento.

O resultado acrescenta evidência de que as marcas

comerciais possuem valor além da exclusividade e do

reconhecimento simples, que pode indicar que esses

direitos são subvalorizados.



PRÉ-REGISTRO PROTOCOLO

ACOMPANHAMENTO

CONCESSÃO PRORROGAÇÃO

ACOMPANHAMENTODEFINIÇÕES

• Desenvolvimento da 

marca e/ou logomarca

• Definição da natureza 

e apresentação

• Estudo de caso de 

marcas semelhantes

• Definição de classes 

para uma proteção 

abrangente

• Busca de 

anterioridade

• Preparação da 

documentação

• Cadastro no 

site do INPI

• Emissão e 

pagamento da 

taxa

• Peticionar e 

protocolar o 

pedido

• Acompanhamento 

SEMANAL da RPI

• Emissão e 

pagamento das 

taxas de 

concessão e 

primeiro decênio

• Impressão do 

certificado de 

registro

• Acompanhamento 

SEMANAL da RPI

• Acompanhamento 

de outros pedidos 

de marca

• Preparação da 

documentação

• Emissão e 

pagamento da 

taxa de 

prorrogação

• Peticionar e 

protocolar o 

pedido

+/- 2 ANOS 10 ANOS

PASSO A PASSO REGISTRO DE MARCA









CASE

Apple deve pagar à Gradiente pela marca iPhone (Exame

09/03/2013)

http://exame.abril.com.br/tecnologia/iphone/noticias/apple-deve-

pagar-a-gradiente-pela-marca-iphone

http://exame.abril.com.br/tecnologia/iphone/noticias/apple-deve-pagar-a-gradiente-pela-marca-iphone




Marca registrada -
4

Pedido de marca 
pendente - 6

Pedido de marca 
com problemas 

(indeferido, 
arquivado) -

3

Sem registro de 
marca - 12

STATUS DE REGISTRO DE MARCA - STARTUPS MIDITEC 2018



COBERTURA Nacional

TEMPO DE PROTEÇÃO 10 anos + 3 períodos sucessivos de 5 anos

REQUISITOS Novidade, originalidade e fabricação 

industrial

O registro de Desenho Industrial protege

a configuração externa de um objeto

tridimensional ou um padrão ornamental

(bidimensional) que possa ser aplicado a

uma superfície ou a um objeto.



O litígio global entre a Apple e a Samsung pelo design de
smartphones e tablets lançou luz sobre as patentes de design, um
ramo relativamente pouco estudado da lei de propriedade
intelectual. Entre outros efeitos, este litígio revelou o crescente
valor do design na economia moderna, bem como a crescente
importância das patentes de design como um mecanismo para
capturar e monetizar esse valor.

1. Incentivo para Criar - direitos de exclusividade são um incentivo
para criar. Nesse sentido, as patentes de design incentivam o
pensamento heterodoxo, como sintetiza o slogan da Apple:
“pense diferente”.

2. Benefícios estéticos - patentes de design estimulam a criação de
beleza e prazer juntamente com a criação de novos produtos. Em
um estado civilizado, os homens têm lazer e afluência suficientes
para se preocuparem com mais do que as necessidades básicas
de sobrevivência. Eles podem se dar ao luxo de fazer coisas
comuns - ferramentas, utensílios, abrigos - mais
agradáveis esteticamente e também mais eficientes
tecnicamente. O design é um veículo para atender aos diversos
gostos, preferências e identidades dos consumidores. O consumo
não apenas satisfaz as necessidades materiais, mas também as
necessidades emocionais e sociais.



3. Justiça - um dos principais impulsos para o
estabelecimento das patentes de design foi o
argumento dos fabricantes de designs originais de
que seus investimentos substanciais em novos
designs estavam sendo prejudicados por piratas. A
equidade opera no nível da equidade horizontal
para justificar as patentes de design, colocando os
projetistas no mesmo plano que os autores e
inventores, os quais recebem direitos formais
exclusivos na forma de direitos autorais e patentes
de invenção.

4. Reduzir a Confusão do Consumidor e Promover a
Distinção – a preocupação em reduzir a confusão
do consumidor fica evidente quando verificamos
que o padrão para se determinar uma infração é
se um observador comum poderia se confundir
entre um design patenteado e um falsificado.

http://revistaepoca.globo.com/Ciencia-e-tecnologia/noticia/2012/09/patentes-disputa-entre-apple-e-samsung-mostra-que-e-preciso-inovar-na-propria-lei.html
http://revistaepoca.globo.com/Ciencia-e-tecnologia/noticia/2012/09/patentes-disputa-entre-apple-e-samsung-mostra-que-e-preciso-inovar-na-propria-lei.html


DETERMINAÇÃO DA SIMILARIDADE DE PATENTE DE 
DESIGN BASEADA NO TESTE DO OBSERVADOR 

COMUM
Uma era de competitividade industrial está sendo
revelada à medida que o número de pedidos de
patentes continua a aumentar em Taiwan, e agora os
direitos de patente de design se tornaram um
importante domínio competitivo para produtos
maduros.

Este estudo analisou através de questionários, a percepção do público sobre se produtos com
aparência semelhante ou design externo seriam considerados infratores. O estudo escolheu cinco
casos de referência de violação de patente de design como amostras de estudo. Um total de 126
questionários foram distribuídos, e 117 deles foram devolvidos e válidos. Os resultados indicaram
que quando o nível de similaridade avaliado pelos sujeitos de teste é maior que 79%, a decisão
provavelmente favorecerá a violação, enquanto que se o nível de similaridade for inferior a 44%, a
infração não será estabelecida. Os resultados são totalmente consistentes com as decisões judiciais.
Este painel de teste do observador comum no nível de similaridade pode ser usado para prever o
resultado de um litígio de patente de design.



O design industrial está migrando para o
mundo virtual, e o sistema de patentes de
design está migrando com ele. O USPTO já
concedeu milhares de patentes de design
para designs virtuais, patentes que cobrem os
designs de interfaces gráficas para
smartphones, tablets e outros produtos, bem
como os desenhos de ícones. Os pedidos de
patentes de design dos EUA representam
uma das formas de proteção que mais
crescem.



As patentes de design de Interfaces Gráficas de Usuário (GUI) e Ícones Gerados por
Computador (CGI) se tornaram cada vez mais populares. É evidente a tendência de
grandes empresas de tecnologia, incrementando seus portfólios de patentes de design
para aumentar seu valor estratégico.





Se o tempo de análise ou o custo de uma patente
de invenção forem um impedimento, os inovadores
de software devem considerar formas alternativas
de proteção à PI - em particular, a proteção via
desenho industrial (patente de design). Para muitos
desenvolvedores de aplicativos e softwares, as
patentes de design podem ser uma forma ideal de
propriedade intelectual. Além disso, estas:
1. São tipicamente menos dispendiosas do que as

patentes de invenção;
2. Garantem 25 anos de exclusividade (contra 20

anos para patentes de invenção);
3. Não exigem a divulgação detalhada (suficiência

descritiva); e
4. No Brasil sua fila de análise é muito menor (em

torno de 3 meses) quando comparada a fila de
análise de patentes de invenção (aprox. 10
anos).



PASSO A PASSO PARA O REGISTRO DE DI

PRÉ-
REGISTRO

• Busca em bases 
de dados para 
garantir 
novidade e 
originalidade

• Elaboração do 
requerimento, 
desenhos, 
relatório 
descritivo e 
reivindicações

REGISTRO

• Emissão da GRU

• Pagamento da 
GRU

• Peticionamento
on line

EXAME

• Formal 
preliminar – 5 
dias de prazo 
em caso de 
exigência

• Notificação de 
depósito 
(publicação RPI)

• Exame técnico –
60 dias de prazo 
em caso de 
exigência

DECISÃO

• Indeferimento -
60 dias de prazo 
para recorrer

• Deferimento –
emissão do 
certificado de 
registro

ACOMPA-
NHAMENTO

• Emissão das 
taxas de 
prorrogação

• Acompanhame
nto de possíveis 
concorrentes





O presente desenho industrial

refere-se a padrão ornamental

aplicado a interface gráfica de

usuário. O mesmo encontra-se

detalhada e completamente

descrito na Figura seguinte, que

faz parte integrante do presente

Relatório Descritivo de Desenho

Industrial





COBERTURA Internacional

TEMPO DE PROTEÇÃO 50 anos

REQUISITOS Originalidade

O programa de computador é um

conjunto de instruções que

descrevem uma tarefa a ser realizada

por um computador. O termo pode

ser uma referência ao código fonte,

escrito em alguma linguagem de

programação, ou ao arquivo que

contém a forma executável deste

código fonte.



A indústria de software tornou-se extremamente poderosa nos
últimos anos, e há concordância de que o software é uma
propriedade intelectual importante. No entanto, há divergências
sobre a extensão necessária da proteção. Qualquer solução proposta
deve ser satisfatória para as partes técnicas, isto é, empresas e
desenvolvedores de software.
Se todo o software fosse protegido por uma das leis atuais, qual
você preferiria?

As razões para a preferência de direitos autorais pelos
desenvolvedores de software podem ser o baixo custo, o
procedimento simples e o pouco tempo envolvido nesse caminho.
As patentes envolvem altos custos legais e longos períodos de tempo
(no Brasil até 10 anos) até seu deferimento. O apoio um pouco mais
forte às patentes no grupo de advogados pode se originar do fato de
que as patentes oferecem maior proteção.



Este artigo explora o efeito dos direitos de propriedade
intelectual (PI) de software sobre o desempenho de empresas
de software na Coréia do Sul usando as estatísticas de
registros de programa de computador e pedidos de patentes,
juntamente com as demonstrações financeiras das empresas.
De acordo com nossos resultados empíricos, a P&D de
software tem forte efeito positivo na produção de registros e
de patentes de software. As grandes empresas exploram PI de
software melhor do que pequenas empresas. Descobrimos
também que há tendências bem diferentes na seleção da
ferramenta de proteção; as empresas do setor de software
preferem o registro de programa de computador, enquanto as
empresas do setor industrial preferem patentes. Além disso, o
registro de programa de computador tem um efeito positivo
na receita total das empresas, mas o patenteamento de
software não mostra um efeito positivo nas receitas das
empresas. Em contraste com o consenso predominante que
indica uma alta preferência por patentes, em nossa análise
fica óbvio que o registro de programa de computador é mais
benéfico para empresas de software.



Uma recente pesquisa da PwC sobre
segurança cibernética global relatou o
aumento de incidentes de roubo de ativos de
PI - dados e outros ativos - e apontou que a
maioria destes incidentes de segurança é
causado por pessoas de dentro da empresa.
Estudos constatam que quase 60% dos ex-
funcionários levam consigo dados da empresa
quando eles saem de uma organização,
independentemente da razão pela qual eles
estão saindo.



PASSO A PASSO PARA O REGISTRO DE PC

PRÉ-REGISTRO

• Assinatura digital – e-CNPJ 
ou e-CPF

• Gerar resumo SHA-512 
com os trechos do 
programa de computador

PROTOCOLO

• Emissão da GRU

• Pagamento da GRU

• Peticionamento on line

DECISÃO

• Acompanhamento do 
processo

• Deferimento – emissão do 
certificado de registro



Direito de Autor

Direitos Morais

Direitos inalienáveis e

irrenunciáveis

Direito de paternidade

Direito de opor-se a alterações

não autorizadas, quando estas

impliquem em deformação,

mutilação ou outra modificação

do programa de computador, que

venham a prejudicar a sua honra

ou reputação.

Direitos Patrimoniais

Direitos Negociáveis

Direito de Reprodução

Direito de Comercialização

Direito de Locação

Direito de Autorização de

Modificações

Direito de Utilizar a obra por

qualquer meio



Vantagens do Registro via Direito de Autor

• O Registro provê segurança jurídica aos negócios

• O INPI mantém cópia do programa de computador, o que

garante forte evidência em casos de disputas judiciais

• Abrangência internacional (TRIPS)

• Necessário para participação em licitações

governamentais

• Nos casos de transferência de direitos, o contrato pode

ser averbado no certificado, garantindo os direitos das

partes contratantes e de terceiros

• Um dos critérios para enquadramento no BNDES MPME

Inovadora (financiamento)













PATENTE X REGISTRO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

PATENTE
• Protege as características técnicas
• Não abrange ideias, mas as

características técnicas essenciais que
levam à solução do problema técnico

• Protege contra objetos com
funcionalidades iguais ou semelhantes,
mesmo se desenvolvidos
independentemente (desde que
apresentem características técnicas
equivalentes)

• O depósito é obrigatório
• O direito emerge do depósito do pedido

e sua concessão
• Validade nacional

REGISTRO DE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR

• Não abrange conteúdo científico ou
técnico

• Não abrange ideias, só a expressão
literal da solução

• Não protege contra obras com
funcionalidades iguais ou
semelhantes desenvolvidas
independentemente

• O registro é facultativo
• O direito emerge da comprovação da

autoria
• Abrangência internacional

(TRIPS/Berna)



PATENTE X REGISTRO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

PATENTE
• Impede terceiros de produzir, usar,

colocar à venda, vender ou importar a
invenção, sem o seu consentimento (20
anos a partir do depósito do pedido da
patente).

• Exame quanto à novidade, atividade
inventiva, aplicação industrial e
suficiência descritiva

• Proteção para a aplicação prática da ideia
e não para a ideia em si

REGISTRO DE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR

• Direito de impedir a reprodução,
distribuição, comercialização da obra,
sem o seu consentimento – 50 anos a
partir de 1º de janeiro do ano
seguinte à sua publicação ou criação.

• Não há exame técnico, deve ser
original (personalidade)

• Proteção para a expressão literal e
não para a aplicação da ideia.



COBERTURA Territorial

TEMPO DE PROTEÇÃO 20 Anos

REQUISITOS Novidade

Atividade Inventiva

Aplicação Industrial

Patente é um título de propriedade que

confere ao seu titular o direito de

exclusividade de exploração de uma

invenção, em um determinado território,

por um limitado período de tempo, em

troca da descrição da invenção.



O que torna este estudo

único é o seu acesso sem

precedentes à base de dados

internas do USPTO (pedidos

de patente que foram

aprovados e reprovados).

Amostra de grande porte,

45.819 pedidos de patente

que foram protocolados por

startups entre os anos de

2001 e 2014.

http://bit.ly/2p4RnIG

http://bit.ly/2p4RnIG


Parâmetros 

analisados
Patente aprovada

Patente com atraso 

na análise ou 

reprovada

Taxa de emprego + 36% - 21%

Vendas + 51% - 28%

Concessão de 
patentes 

subsequentes

+ 49% - 14%

Qualidade de 

patentes 
subsequentes

+ 27% - 7%

Chances de ser 

listada na bolsa de 

valores

2 x mais chances, 

após 1ª patente

Para cada ano de 

atraso a 

probabilidade cai 
pela metade



O sistema de patentes em relação às startups:

Torna mais fácil o acesso a capital de investidores externos

Diminui divergência de informação entre os potenciais

investidores e as startups

Diminui preocupações sobre cópia não autorizada de suas

invenções pelos investidores

Alivia as preocupações dos investidores sobre a credibilidade,

qualidade e futuro monetário das startups

CONCLUSÕES DESTE ESTUDO



























PCT - Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes, administrado pela WIPO, é um
tratado multilateral que permite requerer a proteção patentária de uma invenção,
simultaneamente, num grande número de países, por intermédio do depósito de um
único pedido internacional de patente

Depósito
Nacional
(data de 

prioridade)
Depósito

PCT

Relatório de 
pesquisa + 

opinião
escrita

Publicação
Internacional

Fase Nacional 

Emendas nas reiv.

Pedido de 
Exame

Preliminar*

* o requerente pode fazer alterações no pedido (Art. 34)

Relatório de 
Exame

Preliminar
Internacional

Fase Internacional

Pedido 
pesquisa
internacional
suplementar

Relatório de 
pesquisa

internacional
suplementar

0 30

12 16 18 19 22 28



MODALIDADE MOTIVO RESOLUÇÃO TAXA

Idade Garantir acesso a pessoas com mais de 60 anos 151/2015 Isento

Deficiência Garantir acesso a pessoas com deficiência 151/2015 Isento

Doença grave Garantir acesso a pessoas com doença grave 151/2015 Isento

Denunciante de contrafação Detentor de matéria contrafeita 151/2015 Isento

Notificado de contrafação Terceiro notificado de contrafação 151/2015 Isento

Detentor de tecnologia Detentores de matéria descrita em pedidos de terceiros 151/2015 Isento

Liberação de recursos Liberação de recursos de fomento à inovação 151/2015 Isento

Interesse público Objeto do pedido é de interesse público 151/2015 Isento

Emergência nacional A patente é necessária por motivo de emergência 151/2015 Isento

Produtos para saúde Estímulo à tecnologia para a saúde 217/2017 Isento

Patente verde Estímulo à tecnologia verde 175/2016 Pago

Patente MPE Estímulo ao depósito de micro e pequenas empresas 236/2019 Pago

Patentes ICT Estímulo ao depósito de instituições de ciência e tecnologia 220/2016 Pago

Prioridade BR Fornecer resultados para outros escritórios 212/2018 Pago

PPH Utilizar resultado de exame de outros escritórios Diversas Pago

Opinião preliminar Busca, opinião e exame preliminar nacional 190/2017 Pago

PCT (ISR e IPER) Busca, opinião e exame preliminar internacional Específico Pago

Mais detalhes em http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/patente/exame-prioritario/acelere-seu-exame

http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/patente/exame-prioritario/acelere-seu-exame


Tutorial - como solicitar o exame prioritário de patentes de PMEs
https://www.youtube.com/watch?v=PZrfawabuqk

Participação de 

qualquer pedido de 

patente depositado por 

MEI, ME, EPP de forma 

individual ou conjunta;

Requerimento 

exclusivamente por 

formulário eletrônico;

Isento de retribuição;

Avaliação de até 100 

requerimentos de 

participação 

(independente de 

serem aceitos ou não).

https://www.youtube.com/watch?v=PZrfawabuqk


2016 – 300 vagas – 85 
pedidos

2017 – 150 vagas – 61 
pedidos

2018 – 100 vagas – 85 
pedidos

Mais 100 vagas abertas 
para 2019



PRIORIDADE BR - O Projeto Piloto Prioridade BR está 
alinhado com as modernas tendências dos escritórios de 
patentes do mundo. Com este Projeto é possível priorizar 
o exame de pedidos de patente de famílias iniciadas no 
INPI. Para mais detalhes sobre o projeto, acesse a página 
do Projeto Prioridade BR http://www.inpi.gov.br/menu-
servicos/patente/projeto-piloto-prioridade-br

http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/patente/projeto-piloto-prioridade-br




Projeto Piloto Patentes ICTs é uma modalidade de exame
prioritário. São aptos a participar os pedidos de patente
depositados por Instituições de Ciência e Tecnologia
(ICT), conforme definição do inciso V, do artigo 2º, da Lei
nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016.

O Projeto tem duas finalidades. A primeira consiste em
estimular e facilitar a inserção no mercado de produtos e
serviços inovadores desenvolvidos pelas ICTs. A segunda
relaciona-se a mitigar os efeitos negativos do atraso do
INPI na decisão de pedidos de patente para este nicho
específico de depositantes.





PPH - Patent Prosecution Highway - projeto no qual um pedido de patente cujo

membro de mesma família tenha sido deferido no Escritório de Primeiro Exame é

elegível para ser priorizado no Escritório de Segundo Exame com um procedimento

simples, a pedido do requerente.

Os escritórios parceiros do INPI até o
momento são:

• USPTO: Instituto Americano de
Marcas e Patentes

• JPO: Instituto Japonês de Patentes;
• PROSUL: Institutos de Patentes dos

Países do PROSUL (Argentina, Brasil,
Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador,
Paraguai, Peru e Uruguai); e

• EPO: Instituto Europeu de Patentes.
• SIPO: Instituto Estatal de Patentes da

República Popular da China
• UKIPO: Instituto Inglês de Patentes





PROTOCOLO DE MADRID

O Protocolo de Madri foi criado em 1989 e oferece a possibilidade proteção de marcas em

vários países, com apenas um depósito junto ao INPI. Além disso, contam com maior

agilidade no processo de registro das marcas.

A adesão ao Protocolo de Madri facilita o acesso das empresas ao mercado internacional,

trazendo benefícios para a proteção de marcas em diversos países. Em fase de expansão,

o Protocolo já chegou a 101 membros - entre estes, China, Coreia do Sul, Estados Unidos,

Reino Unido, Rússia e União Europeia.

Seus 101 membros incluem 117 países e representam 80% do comércio global. A

expectativa é chegar, em breve, a 123 membros, cobrindo 139 nações.

Com mais de 56 mil pedidos no ano passado, o sistema gerido pela OMPI tem grande

potencial de uso pelas empresas brasileiras, já que, segundo dados de 2016, os

depositantes nacionais fizeram mais de 137 mil pedidos de marcas no INPI - porém, no

exterior, o país que mais recebeu solicitações brasileiras foram os Estados Unidos, com

cerca de 600 pedidos.

#INPIQueremosProtocoloDeMadrid





Sebraetec: inovar no seu 

negócio pode ser fácil

Serviços especializados e

customizados para implementar

soluções em sete áreas de inovação,

incluindo Propriedade Intelectual.





Dúvidas?




